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PROCESSO DE ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DA DESPESA 
 

1. Responsabilidades gerais 

Função Responsabilidade 

Unidade Gestora 

(UG)/Recursos 

Humanos 

- Inicia e fecha a manutenção da folha de pagamento, confere 
lançamentos, efetua e solicita ajustes, e aprova a folha. 

 

SEAP/Divisão de 

Gestão de Folha 

de Pagamento 

(DGF) 

- Gera folha de pagamento versão 1, confere inserções no Meta 
4, apura inconsistências, delibera sobre aprovação da geração 
da folha de pagamento. Valida bloco de dados e reprocessa a 
folha. 

SEFA/Diretoria 

de Contabilidade 

Geral (DCG) 

- Processa conjunto de dados, efetua correções contábeis e 
fornece suporte técnico contábil. 

SEFA/Diretoria 

de Orçamento 

Estadual (DOE) 

- Aprova cronograma, efetua ajustes orçamentários, e fornece 
suporte técnico orçamentário. 

SEFA/Diretoria 

do Tesouro 

Estadual (DTE) 

- Suprimento da conta pagadora, execução de Programação de 
Desembolso (PD), liberação de arquivos bancários, conciliação 
bancária e suporte técnico financeiro. 

Unidade Gestora 

(UG)/Núcleo 

Financeiro 

Setorial (NFS) 

- Confere inconsistências, elabora análise orçamentária, elabora 
análise de retenções, realiza conferência dos documentos 
NE/NL/Documentos bancários, solicita correções, fecha folha 
de pagamento, assina nota de empenho, cadastra 
programação de desembolso escritural, solicita assinatura de 
PD, disponibiliza financeiro e assina PD. 

Instituição 

Financeira 

- Recebe arquivos bancários e realiza pagamento. 
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2. Processo da folha de pagamento 

O objetivo desse documento é detalhar o processo da folha de pagamento, 

visando o acompanhamento e execução das despesas de pessoal. 

2.1. Processamento do conjunto de dados 

Processamento realizado pelo SIAFIC conforme especificação da integração 

do sistema de folha. 

a) Funcionalidade SIAFIC: Execução > Folha de Pagamento > Contabilização da 

Folha. 

 

 

b) Selecionar a Unidade Gestora a ser analisada: Execução > Folha de 

Pagamento > Contabilização da Folha > Visualizar Contabilização da Folha. 

https://www.siafic.pr.gov.br/Siafic/faces/execucao/folha/execucaoFolhaMain.jsp
https://www.siafic.pr.gov.br/Siafic/faces/execucao/folha/execucaoFolhaMain.jsp


 
 

Folha de Pagamento 

 

Av. Vicente Machado, 445 | Centro | Curitiba/PR | CEP 80420-010 

41 3235.7920 | 3235.7922 

 ágina 5 de 37 
www.fazenda.pr.gov.br 

Página 5 de 37 

 

 

2.2. Conferência das inconsistências 

Na tela de contabilização aparecerá “Sim” na coluna tem inconsistência caso 

tenha alguma inconsistência identificada no processo de integração. 

 

 

Na tela da folha, selecionar a aba “Inconsistências”: 
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Na aba será possível identificar o tipo de inconsistência: 

 

Após o processamento de dados e caso seja detectado inconsistências, 

orienta-se a abertura de chamado para tratamento pela SEFA/DCG para análise dos 

seguintes pontos: 

INCONSISTÊNCIA PROBLEMA AÇÃO 

Classificação Falta incluir mapeamento. 
Informar SEFA/DCG para 

realizar o respectivo 

mapeamento. 

 

Excedente positivo 

- Classificadores incorretos 
(fonte, projeto- atividade); 
- Retenção enviada sem o 
regime correto para 
associação (RGPS/RPPS). 

Reenviar folha de pagamento 

com os dados corretos 

(SEAP). 

 

 

 

Excedente 

negativo 

Falta de saldo decorrente 
dos seguintes erros: 
- Falta de saldo positivo na 
natureza para abatimento; 
- Envio de naturezas 
somente com valores 
negativos; 
- Envio de valores negativos 

antes de valores positivos 

(vantagem, retenção ou 

crédito a verba). 

 

 

 

Reenviar folha de 

pagamento com os dados 

corretos (SEAP) 
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Após o processamento de dados no SIAFIC, devido a integração, e caso sejam 

detectadas novas inconsistências, não sendo possível a resolução no SIAFIC, será 

necessário o contato junto a SEAP para análise. 

2.3. Fechamento da folha de pagamento 

Refere-se a execução orçamentária, ocorrendo a emissão de empenhos (NE) 

e notas de liquidações (NL). Atividade realizada pelo NFS. 

 

 

2.4. Realização da conferência dos documentos NE / NL 

 Consultando os relatórios emitidos pelo núcleo de recursos humanos ou setor 
equivalente. 

 

Análise e conferência (Parte I) - Informações essenciais 

a) Valor a empenhar 
b) Auxílio alimentação 
c) Total de Descontos 
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d) Valor líquido 
 

Exemplifica-se: 
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Análise e conferência (Parte II) - Valor a empenhar 

  O valor a empenhar deve ser somado com o do auxílio alimentação, se houver, 

para ser igual ao valor do empenho: 

 

5.359.185,57 

385,08 

5.359.570,65 

 

 

Análise e conferência (Parte III) – Descontos 

  O valor referente aos descontos é a soma dos encargos com os credores 
especiais: 
 

Total de Descontos 1.377.779,40 

INSS 79.808,47 

Credores Especiais 10.166,93 

Total Geral de Descontos 1.467.754,80 
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Análise e conferência (Parte IV) – Crédito aos servidores 

  O valor referente aos descontos é a soma dos encargos com os credores 

especiais: 

 

Valor a empenhar 5.359.185,57 

Descontos 1.467.754,80 

 3.891.430,77 
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Conferência e execução – SIAFIC (Parte I) 

No sistema SIAFIC: 

• Acessar na barra de ferramentas Execução; 

• Folha de Pagamento; 

• Contabilização da Folha. 

Demonstra-se: 

 

 

Conferência e execução – SIAFIC (Parte II) 

Conferir os valores do total bruto, líquido e de retenções com o relatório 

disponibilizado: 

Demonstra-se: 
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Valor a empenhar x Total Bruto 

Total de Descontos x Total Retenções 
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Crédito aos servidores x Total Líquido 
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Conferência e execução - SIAFIC (Parte III) 

  Selecione a folha e clique no botão ALTERAR: 
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  Clique nas setas dos empenhos para abrir as liquidações: 

 

O NFS inicia a análise das retenções ocorridas no processo de geração da 

Folha de Pagamento com relatórios emitidos pelo sistema de RH, em específico com 

o “Relatório de Créditos” e o demonstrativo “Comparativo Folha X SIAF”, dentre 

outros. Já para as IEES (Instituições Estaduais de Ensino Superior) e empresas 

públicas, utiliza-se o “Relatório de Liberação de Folha”. 

Verifique quais liquidações possuem retenções e após, clique em visualizar 

documento: 
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Confira os valores do relatório de créditos com os valores da retenção: 

 

Caso identifique-se não conformidades, recomenda-se a abertura de chamado 

pela ferramenta JIRA. A análise será realizada pelas áreas conforme suas 

competências. 
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Pode ser necessário somar alguns valores com outros lançamentos, como 

por exemplo a pensão alimentícia. 

 

Por se tratarem de regimes diferentes (RPPS e RGPS) os lançamentos são 

feitos individualizados. 

RPPS 6.924,57 

RGPS 999,70 

 7.924,27 
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  As retenções apresentadas são exemplificativas. O órgão pode possuir outras 

retenções a serem conferidas com o relatório disponibilizado pelo sistema de 

recursos humanos. 

  Realizadas as conferências, o NFS pode realizar as análises orçamentárias: 

O SIAFIC possui um relatório que dispõe das informações de saldo, que pode 

ser verificado no menu a seguir: 
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Cenário 1 - todas as despesas possuem saldo suficiente para execução da folha: 

 



 
 

Folha de Pagamento 

 

Av. Vicente Machado, 445 | Centro | Curitiba/PR | CEP 80420-010 

41 3235.7920 | 3235.7922 

 ágina 20 de 37 
www.fazenda.pr.gov.br 

Página 20 de 37 

Cenário 2 - Há saldo no gerencial de despesas, porém no relatório, está negativo. 

Entre em contato via chamado por meio da ferramenta JIRA Service Desk e solicite o 

mapeamento. 

 

Cenário 3 - NÃO tem saldo para realização do empenho: entre em contato com o 

técnico da DOE - Diretoria de Orçamento Estadual e solicite os ajustes necessários. 

2.5. Realização de correções 

Verifique existência de documentos em modo rascunho. Caso exista, analise 

se há ausência de cota orçamentária, solicite a regularização para na sequência 

contabilizar os documentos com o status (P). 

2.6. Solicitação de assinaturas aos ordenadores de despesa 

Atividade realizada pelo Núcleo Financeiro Setorial (NFS) e equivalentes dos 

órgãos do Estado. 

2.7. Documentos contábeis x arquivos bancários 

2.7.1 Conferência e validação 

Após o fechamento da Folha de Pagamento no sistema SIAFIC - etapa que 

envolve a geração das Notas de Empenho (NE) e Notas de Liquidação (NL) pelos 

Núcleos Financeiros Setoriais (NFS) ou equivalentes, o Departamento de 

Administração Financeira (DAF) inicia o processo de validação. 

O objetivo desta conferência é confrontar os valores processados no SIAFIC 

com os arquivos bancários enviados à instituição financeira pelo sistema META4, 

além dos valores retidos no Tesouro Estadual.  

2.7.2 Arquivos bancários 

Os arquivos bancários disponibilizados pelo sistema Meta4 às Instituições 

Financeiras para o efetivo pagamento dos servidores e das respectivas retenções, 

devem ser rigorosamente conferidos. Eles devem estar em conformidade com os 
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relatórios gerados pelo próprio Meta4: RELATÓRIO DE CRÉDITOS; COMPARATIVO 

FOLHA X ARQUIVOS DE CRÉDITO; e RELATÓRIO DE LIBERAÇÃO DE FOLHA. 

Os arquivos bancários são inicialmente segmentados por Tipo de Folha (Ex.: 

Auxílio Alimentação, Férias, CRES, IEES, Efetivos, CMEIV e CLT). É fundamental 

observar que o sistema gera arquivos bancários distintos para cada tipo de folha, 

conforme sua composição: 

 Um arquivo específico para o valor líquido do servidor. 

 Outros arquivos para as retenções e obrigações (IRRF, fundos de 

previdência, consignatárias e credores especiais). 

A conferência dos arquivos bancários compete ao titular da conta pagador. 

2.8. Suprimento da conta pagadora 

Após a verificação de conformidade das Notas de Empenho (NEs), Notas de 

Liquidação (NLs) e Retenções, o DAF detalha as fontes de recurso e solicita a 

transferência dos valores, ou seja, o suprimento financeiro, para a conta pagadora. 

2.8.1 Suprimento da conta gerida pelo tesouro estadual 

O processo de solicitação de suprimento é conduzido pelo DAF e segmentado 

conforme a natureza da fonte de recurso: 

 Se as fontes forem de recursos próprios e/ou gerenciados pelas UGs, o 

DAF notifica a UG/órgão por e-mail, solicitando o suprimento do valor 

empenhado. 

 Se as fontes forem de recursos geridas pelo Tesouro Estadual, o DAF 

notifica o Departamento de Controle e Movimentação Financeira (DCMF) 

por e-mail, informando detalhes da fonte e o tipo de despesa (líquido, IRRF, 

previdenciárias, etc.). 

 Para as contribuições previdenciárias, é necessário detalhar se 

correspondem ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) ou ao 

Regime Geral de Previdência Social (RGPS). 
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2.8.2 Suprimento da conta pagadora das IEES (exceção) 

As Instituições Estaduais de Ensino Superior (IEES), incluindo UEL, UEM, 

UNICENTRO e UNIOESTE, gerenciam suas próprias contas pagadoras. 

Nesses casos, o suprimento financeiro referente ao líquido dos servidores, 

credores especiais e consignatárias é realizado pelo DAF por meio de transferência 

bancária, visto que a fonte de recurso é de gerência da DTE. 

Os demais valores da folha das IEES (contribuição previdenciária, IRRF e 

restituições) são retidos no Tesouro Estadual para cobrir os pagamentos 

complementares. 

2.9. Solicitação de correção 

O Departamento de Administração Financeira (DAF) é responsável por solicitar 

correções, via e-mail, às áreas competentes, dependendo da natureza da 

inconsistência identificada nos documentos. 

Para Notas de Empenho (NEs), Notas de Liquidação (NLs) e Retenções: as 

correções devem ser solicitadas aos Núcleos Financeiros Setoriais (NFS) ou 

equivalentes, para que promovam o ajuste e a adequação dos documentos. 

Para Arquivos Bancários: o pedido de correção deve ser enviado à Divisão de 

Gestão de Folha de Pagamento (DGF) da SEAP, que é a responsável pela correção 

e reenvio dos arquivos. 

Para Suprimento Financeiro: se forem identificadas diferenças nos montantes 

requeridos ou nos documentos contábeis, os responsáveis das UGs/Órgãos ou o 

DCMF serão alertados para as providências de adequação, visando a liberação do 

suprimento. 

2.10. Programação de desembolso 

A Programação de Desembolso (PD) é a etapa inicial na fase de pagamento 

da despesa pública. O seu tipo é definido pela forma como o desembolso é 

processado: 

2.10.1 Classificação da PD quanto ao tipo de despesa 
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As PDs são classificadas como: 

 Programação de Desembolso Orçamentária (PDO): valor líquido a ser pago 

aos servidores. 

 Programação de Desembolso de Retenção (PDR): Referente a valores 

retidos do servidor, tais como INSS, IRRF, contribuições previdenciárias, 

entre outros. 

2.10.2 Classificação da PD quanto ao desembolso financeiro 

O tipo de pagamento define se a PD será de "regularização" ou pagamento via 

SIAFIC. 

PD de Regularização (Lançamento Contábil): 

 A Unidade Gestora (UG) deve emitir PD do tipo "regularização" quando a 

finalidade é apenas regularizar a despesa contábil, pois não gera 

desembolso financeiro direto, sendo que o pagamento efetivo de pessoal é 

realizado fora do SIAFIC. 

PD com Desembolso (Pagamento via SIAFIC): 

 Em situações em que o pagamento da obrigação deva ser realizado 

diretamente pelo SIAFIC, as PDs de retenção não devem ser marcadas 

como "regularização", com a finalidade do pagamento tempestivo das 

obrigações. 

2.10.3 Geração da PD orçamentária (PDO) 

Para gerar a PDO, a UG deve seguir o caminho no sistema: Execução > 

Execução Financeira > PD Orçamentária > Inserir PD Orçamentária. 

Nesse caso, a PDO deve ser sinalizada como de “regularização”, visto que não 

gera desembolso financeiro direto, mas realiza o “registro contábil” correspondente à 

despesa de pessoal.   

A UG pode utilizar o credor genérico PAGAMENTO DE FOLHA EXECUTIVO – 

INTEGRAÇÃO (PF0000001) para listar as Notas de Liquidação (NLs) destinadas a 

este fim. 
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Após o preenchimento e conferência de todos os dados exigidos, incluindo a 

observação pertinente, o documento deve ser contabilizado. 

Demonstra-se: 

 

2.10.4 Geração da PD de retenção (PDR) 

Para gerar a PDR, a UG deve acessar o sistema SIAFIC no menu: Execução > 

Execução Financeira > PD de Retenção > Inserir PD de Retenção. 

A PDR classificada como “de regularização deve ser sinalizada como "OB de 

regularização/OB já enviada ao banco", visto que não gera desembolso financeiro 

direto, mas realiza o registro contábil correspondente à retenção da folha de 

pagamento. 

Em situações em que o pagamento da obrigação deva ser realizado 

diretamente pelo SIAFIC, a PDR não deve ser sinalizada como "OB de regularização, 

para garantir o pagamento tempestivo das obrigações, como exemplo, pagamento do 

INSS retido do servidor. 

É necessário selecionar as retenções apropriadas, preencher os dados 

exigidos para cada tipo de retenção e contabilizar o documento. 

Demonstra-se: 
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Atenção: As Programações de Desembolso de Retenção devem ser geradas 

para todos os tipos de retenção constantes nas folhas. 

Exemplos de Códigos de Retenção (PDR): 

Código Nome 

4 CPSSS Servidor Civil Ativo Fundo Previdência 

7 CPSSS Servidor Civil Ativo Fundo Financeiro 

10 CPSSS Servidor Civil Ativo Fundo Militar 

16 INSS - Folha de Pagamento 

17 Planos de Previdência e Assistência Médica 

19 Entidades Representativas de Classes 

20 Empréstimos e Financiamentos 

21 Planos de Seguros 

27 Pensão Alimentícia - Execução em fopag 

29 Outras Consignações 

30 Vale Transporte 

31 Restituições 

32 Impostos e Contribuições Diversos 

34 IRRF - Folha 
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É fundamental que o preenchimento da PD (PDO e PDR) respeite 

rigorosamente a data da saída do valor da conta pagadora, pois os pagamentos 

ocorrem em dias diversos. Orientações detalhadas sobre o preenchimento das PDs 

de regularização segue no anexo. 

Outra forma de geração de PDs é por agendamento de PD automático. 

Orienta-se seguir as instruções emanadas pela SEFA/DCG em seu 

Comunicado nº 7/2024 SEFA/DCG disponível para acesso em:                             

https://siafic.fazenda.pr.gov.br/sites/siafic/arquivos_restritos/files/documento/2024-

05/comu_007_2024_dcg_sefa_agendamento_pd.pdf. 

2.11. Assinatura na programação de desembolso 

Após a emissão das PDs, a assinatura pela UG é uma condição obrigatória e 

parametrizada no sistema SIAFIC para dar continuidade ao processo de pagamento. 

Recomenda-se que o pedido de assinatura seja executado em lote, 

selecionando todas as PDs emitidas (Orçamentária e de Retenção). 

Atenção: O procedimento de emissão de PD somente é concluído após a dupla 

assinatura: Ordenador da Despesa e Responsável pelo Núcleo Fazendário Setorial 

(NFS) ou equivalente. 

Demonstra-se: 

 

2.12. Execução da programação de desembolso 

Após a emissão e a assinatura das PDs, elas estão aptas para serem 

executadas no sistema SIAFIC, na data programada, por meio da funcionalidade 

"Execução de PD". Esta tarefa é realizada única e exclusivamente pelo DAF. 

Demonstra-se: 

https://siafic.fazenda.pr.gov.br/sites/siafic/arquivos_restritos/files/documento/2024-05/comu_007_2024_dcg_sefa_agendamento_pd.pdf
https://siafic.fazenda.pr.gov.br/sites/siafic/arquivos_restritos/files/documento/2024-05/comu_007_2024_dcg_sefa_agendamento_pd.pdf
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2.12.1 Fluxo de execução e controle  

A rotina de execução permite um controle interno detalhado, exibindo dados 

como UG pagadora, domicílio bancário de origem, processo administrativo vinculado, 

tipo de PD, data de programação e conta pagadora. Ao executar as PDs, o sistema 

automaticamente gera e emite as OBs (Ordens de Pagamento), sendo do tipo 

"regularização" quando aplicável. 

2.12.2 Gerenciamento de não conformidades 

O sistema SIAFIC sinaliza as PDs que não foram concluídas por apresentarem 

não conformidades (impedimentos por regras de controle). 

Os motivos comuns para a não execução incluem: saldo insuficiente em contas 

contábeis ou falta de assinaturas. 

Nestes casos, a análise da situação/motivo e o ajuste necessário são 

obrigatórios para que a execução possa ser finalizada. 

2.13. Geração da ordem bancária 

A emissão das Ordens Bancárias (OBs) ocorre automaticamente ao se 

operacionalizar a funcionalidade "Executar PD". As OBs geradas para a Folha de 

Pagamento podem ser de dois tipos: 
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2.13.1 OB de regularização (sem desembolso financeiro) 

A Ordem Bancária (OB) de Regularização é fundamental para o registro 

contábil da folha de pagamento, mas não envolve movimentação de recursos pelo 

SIAFIC. 

Não são enviadas à instituição financeira pelo SIAFIC, e não causam 

desembolso financeiro. 

Objetivo: Realizar apenas o lançamento contábil do pagamento das despesas 

com pessoal. 

O pagamento efetivo da remuneração líquida do servidor, assim como o 

repasse das retenções (consignações, impostos, etc.), foi realizado por meio do envio 

do arquivo bancário pelo sistema Meta4 diretamente ao banco. 

Finalização: Para este tipo de OB, o processo de pagamento da despesa com 

pessoal é finalizado com a sua emissão e respectivos lançamentos contábeis. 

2.13.2 OB com desembolso (envio ao banco) 

  Este tipo de Ordem Bancária refere-se aos pagamentos processados 

diretamente pelo SIAFIC, que geram um desembolso financeiro: 

 Geração: São as OBs geradas a partir de Programações de Desembolso 

(PDs) não marcadas como "de regularização". Isso resulta na criação do 

Registro de Envio (RE) e no envio automático à instituição financeira via 

SIAFIC. 

 Efeito: É neste tipo de OB que ocorre o desembolso financeiro 

correspondente ao valor gerado. 

Exemplo: O pagamento do INSS (código 16) das Instituições Estaduais de 

Ensino Superior (IEES). 

2.14. Gerenciamento de pagamentos rejeitados / devolvidos 

Quando um pagamento da Folha é rejeitado ou devolvido, o Departamento de 

Controle e Movimentação Financeira (DCMF) inicia o seguinte fluxo no SIAFIC para a 

regularização: 
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 Registro da Guia de Recolhimento (GR): O DCMF registra Guia de 

Recolhimento extra orçamentária no SIAFIC, aguardando o ajuste. 

 Ajuste pela UG: A Unidade Gestora (UG) deve solicitar uma nova tentativa 

de pagamento após correções dos dados do beneficiário que causaram a 

rejeição. 

 Novo Pagamento: Com os dados corrigidos, deve ser gerado um novo 

arquivo bancário (no formato REM ou TXT) pela Unidade Gestora e 

encaminhado ao DCMF para que uma nova tentativa de pagamento seja 

realizada. 

 Caso o pagamento seja concretizado com sucesso, o DCMF efetua a 

regularização contábil por PD extra orçamentária dentro do SIAFIC. 

2.15. Execução da conciliação bancária 

A conciliação bancária é um processo fundamental, realizado pelo DCMF. 

Objetivo: Conciliar as transações financeiras registradas nos diários de 

contabilidade (contas correntes do Tesouro Estadual ou recursos próprios da UG) com 

as informações bancárias disponíveis. 

Esta prática é essencial para identificar e corrigir divergências, erros ou fraudes 

que possam ocorrer nas operações financeiras e nos registros contábeis. 

2.16. Relatórios 

Para garantir um acompanhamento eficaz e a transparência, são emitidos os 

seguintes relatórios no sistema SIAFIC, que fornecem informações claras e objetivas 

do processamento da folha de pagamento: 

 8334 - Folha - Gerencial Folha de Pagamento; 

 9077 - Folha - Processamento da Folha de Pagamento Total; 

 8358 - Folha - Processamento da Folha de Pagamento/Por tipo de 

Retenção; 

 9695 - Listar PDs. 
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2.17. Reconhecimento mensal do décimo terceiro salário 

O 13° salário, a ser pago no final do ano, deve ser reconhecido a cada mês 

trabalhado, ou seja, uma variação patrimonial diminutiva deve ser reconhecida 

mensalmente, mas o empenho, liquidação e pagamento da despesa orçamentária só 

acontecerá no mês do pagamento. Esse procedimento é realizado após o fechamento 

da folha de pagamento por meio de nota patrimonial conforme Comunicado n° 

013/2024 – SEFA/DCG. As unidades gestoras realizarão esse procedimento a partir 

da competência de janeiro de 2026. 

No mês de pagamento do décimo terceiro salário, e antes de fechamento da 

respectiva folha, a unidade gestora deverá conferir o saldo reconhecido no passivo 

para verificar se há saldo suficiente que comporte o fechamento da folha. Esse 

procedimento é recomendado para evitar que os empenhos e liquidações da folha de 

pagamento de décimo terceiro salário sejam gerados com o atributo (P). 

 

3. Anexo - Processo da Programação de Desembolso de Regularização 

Para garantir a padronização e conformidade no registro contábil da folha de 

pagamento, as Unidades Gestoras (UGs) devem seguir os procedimentos abaixo ao 

gerar as Programações de Desembolso (PDs) de regularização, uma vez que essas 

PDs não geram desembolso financeiro direto, mas sim o registro contábil da folha. 

UGs componentes do Meta4 

Parâmetros da PD: 

 Sinalização da OB: Marcar como "OB de regularização/OB já enviada ao 

banco"; 

 UG Pagadora: 99000 – Tesouro Estadual 

 Domicílio Bancário de Origem: 65.000-5 - GEPR - Folha de Pagamento de 

Servidores e Estagiários 

 Domicílio Bancário de Destino: FOLHA - FOLHA (exceto IRRF: 001-3793-

700002-conta arrecadadora). 
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Pagamento ao servidor 

Líquido do Servidor (PF0000001): o pagamento ocorre, em regra, no último dia 

útil do mês (folha complementar/ exceto 13º salário e folha de dezembro). 

Importante: observar o cronograma divulgado pela SEAP. 

PD orçamentária: programação/vencimento devem ser agendados para o 1º 

dia útil anterior ao pagamento ao servidor. 

 

Retenções 

Credores especiais 

PD de Retenção: programação/vencimento na mesma data do crédito ao 

servidor. 

Código Nome Credor 

27 Pensão Alimentícia - Execução em FOPAG PF0000021 

29 Outras Consignações PF0000020 

29 Outras Consignações PF0000014 

27 Ação Judicial PF0000021 

 

IRRF 

PD de Retenção (Folha Efetivo): programação/vencimento no 1º dia útil anterior 

ao pagamento ao servidor. 

PD de Retenção (demais folhas - CRES, Férias e CMEIV): programação / 

vencimento na data do crédito ao servidor. 

Código Nome 

34 IRRF - Folha 

 

Fundos de previdência (FF / FM / FP) 

PD de Retenção: programação/vencimento no 1º dia útil anterior ao pagamento 

ao servidor. Segue a regra de programação / vencimento para todos os fundos: 
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Código Nome 

7 CPSSS Servidor Civil Ativo – Fundo Financeiro 

10 CPSSS Servidor Civil Ativo – Fundo Militar 

4 CPSSS Servidor Civil Ativo – Fundo Previdência 

 

Outras retenções 

O pagamento ocorre, em geral, no 5º dia útil do mês subsequente à folha 

(exceto folha complementar). 

Importante: observar o cronograma divulgado pela SEAP. 

PD de Retenção: programação/vencimento no 5º dia útil do mês subsequente 

ao pagamento da folha do servidor. 

 Código Nome 

20 Empréstimos e Financiamentos 

19 Entidades Representativas de Classes 

32 Impostos e Contribuições Diversos 

29 Outras Consignações 

17 Planos de Previdência e Assistência Médica 

21 Planos De Seguros 

31 Restituições 

 

INSS 

PD de Retenção: programação/vencimento até o dia 20 (vinte) do mês seguinte 

àquele a que as contribuições se referirem, ou até o dia útil imediatamente anterior, 

quando não houver expediente bancário na data do vencimento. 

Código Nome 

16 INSS - Folha de Pagamento 
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UGs da administração indireta CLT e UEPG 

Parâmetros da PD: 

 Sinalização da OB: Marcar como "OB de regularização/OB já enviada ao 

banco"; 

 UG Pagadora: 99000 – Tesouro Estadual  

 Domicílio Bancário de Origem: 65.000-5 - GEPR - Folha de Pagamento de 

Servidores e Estagiários 

 Domicílio Bancário de Destino: FOLHA - FOLHA (exceto IRRF: 001-3793- 

700002) 

Pagamento ao Servidor 

Líquido do Servidor (PF0000001): o pagamento ocorre, em regra, no último dia 

útil do mês (folha complementar/ exceto 13º salário e folha de dezembro). 

Importante: observar o cronograma divulgado pela SEAP. 

PD orçamentária: programação/vencimento devem ser agendados para o 1º 

dia útil anterior ao pagamento ao servidor. 

 

Retenções 

Credores especiais 

PD de Retenção: programação/vencimento na mesma data do crédito ao 

servidor. 

Código Nome Credor 

27 Pensão Alimentícia - Execução em FOPAG PF0000021 

 

IRRF 

Para as UGs IDR/IAT/UEPG: PD de Retenção programação / vencimento na 

data do crédito ao servidor. 

PARA as UGs COHAPAR / TECPAR: PD de retenção: O pagamento é efetuado 

via SIAFIC (Não Marcar como "OB de regularização) pagamento deve ocorrer até o 

dia 20 do mês subsequente, ou no dia útil anterior, caso não haja expediente bancário. 
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Código Nome 

34 IRRF - Folha 

 

Faltas e devoluções 

PD de Retenção: programação/vencimento na data do crédito ao servidor. 

Código Nome 

31 RESTITUIÇÕES 

 

Outras retenções 

O pagamento ocorre, em geral, no 5º dia útil do mês subsequente à folha 

(exceto folha complementar). 

Importante: observar o cronograma divulgado pela SEAP. 

PD de Retenção: programação/vencimento no 5º dia útil do mês subsequente 

ao pagamento da folha do servidor, conforme o tipo de arquivo: 

Arquivos “Pagamento Diversos”:  5º dia útil do mês subsequente; 

Arquivos “Pagamento Fornecedor”: um dia útil anterior. 

Código Nome 

20 Empréstimos e Financiamentos 

19 Entidades Representativas de Classes 

32 Impostos e Contribuições Diversos 

29 Outras Consignações 

17 Planos de Previdência e Assistência Médica 

21 Planos De Seguros 

30 Vale-Transporte 

Observação: No caso da *COHAPAR, há pagamento parcial referente ao 

código 20, efetuado na mesma data do crédito da folha do servidor. 
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INSS 

PD de retenção: O pagamento é efetuado via SIAFIC (Não Marcar como "OB 

de regularização). 

Vencimento: até o dia 20 do mês seguinte, ou no dia útil anterior caso não haja 

expediente bancário. 

Código Nome 

16 INSS - Folha de Pagamento 

 

IEES (UEL/UEM/UNICENTRO/UNIOESTE) 

Para as retenções da folha de pagamento das IEES processadas pelo Tesouro 

Estadual, as PDRs se dividem em duas categorias, dependendo se o pagamento será 

efetuado via SIAFIC ou se será apenas uma regularização contábil. 

 

Retenções para regularização (PD de regularização) 

Esta modalidade refere-se às retenções que devem ser regularizadas no 

Tesouro Estadual. 

Parâmetros da PD: 

 UG Pagadora: 99000 - Tesouro Estadual; 

 Domicílio Bancário de Origem: 65.000-5 - GEPR - Folha de Pagamento de 

Servidores e Estagiários; 

 Sinalização da OB: Marcar como "OB de regularização/OB já enviada ao 

banco"; 

 Domicílio Bancário de Destino: FOLHA - FOLHA (exceto IRRF: 001-3793- 

700002). 

 

Faltas e devoluções 

PD de Retenção: a programação e o vencimento devem ocorrer na mesma data 

do crédito ao servidor. 

Quando registrado no código 29, aplica-se exclusivamente ao credor 

76416890000189. 
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Código Nome 

29 Outras Consignações 

31 Restituições 

 

IRRF 

PD de Retenção programação/vencimento na data do crédito ao servidor. 

Código Nome 

34 IRRF - Folha 

 

PD de retenção - Pagamento via SIAFIC 

Nesta modalidade, a PD de Retenção NÃO deve ser sinalizado como "OB de 

regularização". O pagamento é processado via SIAFIC. 

 

Fundo financeiro 

PD de Retenção: programação/vencimento 1º dia útil anterior ao pagamento ao 

servidor. 

Código Nome 

7 CPSSS Servidor Civil Ativo - Fundo Financeiro 

 

Fundo previdenciário 

PD de Retenção: programação/vencimento no 5º dia útil do mês subsequente 

ao pagamento do servidor. 

Código Nome 

4 CPSSS Servidor Civil Ativo - Fundo Previdência 

 

INSS 

Vencimento: até o dia 20 do mês seguinte, ou no dia útil anterior caso não haja 

expediente bancário. 
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Código Nome 

16 INSS - Folha de Pagamento 

Atenção IEES: Despesas de pagamento de servidores, credores especiais e 

consignatárias utilizam conta própria da instituição, e não a conta 65.000-5. A 

regularização é feita diretamente na UG. 

 


